
RESOLUÇÃO 0.,4/1996

ACRESCENTA DISPOSll1VO A RESOLUçAo
018/91, DE 05 DE NOVE'1'vIBRODE 1991.

o Presidente da Câmara municipal de Arinos, Estado
Gerais, no uso de suas atribuições lega.is, especialmente o previsto -:... :...-__
do artigo 63 da Lei Orgânica do tv1unicípio de Arinos, faz saber q"ç _ t
Municipal aprovou e ele em seu nome promulga a segu.inte:

Art. o Acrescente-se à Resolução O18/96 o segulllte

Art.20- Revogarn-se 8.5 disposições errl contrário e eS!2 _-<.=~-----
eníra em vigor na daía de sua pub/icação.

couber:

"Art- Os servidores do qu(~ciro efetivo, que exercem carg
comissão terão direito à progressão e promoç:ào c:omo se neles estÍ\"ê_ ~-

Arinos, 05 de novembro de 1996.

1/ ti JOSÉR~m;t~Es FONSECAvereo or
PRESIDENTE

Vereador
---.JIi~ SOUZA BRITO

~~J...:.LTA.R10.


